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O DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS  CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna público o
Resultado Final do Processo de Antecipação de Conclusão de Curso do   discente Heitor Bianchini
Dias, matriculado no curso de Licenciatura em Matemática, no âmbito do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia, IFRO- Campus Cacoal.

 
1. DO RESULTADO FINAL
As avaliações foram elaboradas e executadas de acordo com o Edital nº 40/2026/CAC-

CGAB/IFRO, de 22 de junho de 2026, contemplando os conhecimentos teóricos e práticos previstos para
os componentes curriculares constantes do processo de antecipação de conclusão de curso.

Após a realização das avaliações pela Banca Examinadora Especial e a emissão do
Relatório Conclusivo (SEI nº 3071445), o discente Heitor Bianchini Dias obteve os seguintes resultados:

Avaliação Componente Curricular Nota

N1 Números Complexos, Polinômios e
Equações Polinomiais 90

N2 Análise Real 95

N3 Metodologia do Ensino para a
Educação a Distância (EaD) 90

N4 Trabalho de Conclusão de Curso II 100

N5 Cálculo Numérico 98

N6 Geometria Euclidiana 95

NF Nota Final (média aritmética) 95

 
 
Em conformidade com o item 6.1 do Edital nº 40/2026/CAC-CGAB/IFRO, de 22 de junho

de 2026, e com a Resolução nº 6/REIT-CONSUP/IFRO, de 3 de janeiro de 2018, fica homologado o
seguinte resultado:

Discente Nota Final Situação

Heitor Bianchini Dias 95 APROVADO
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Documento assinado eletronicamente por Adilson Miranda de Almeida, Diretor(a) Geral, em
03/07/2026, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073219 e o
código CRC DEC0D42E.
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